
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP N
o
 4.760, DE 15 DE AGOSTO DE 2012. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 

SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 37 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 

1966, considerando o disposto no artigo 12 da Lei Complementar n° 126, de 15 de janeiro de 2007, com 

base no artigo 10 da Resolução CNSP n
o
 168, de 17 de dezembro de 2007, e o que consta do Processo 

Susep n
o
 15414.001339/2010-19, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Cadastrar a nova denominação social da MAPFRE EMPRESAS, COMPAÑIA DE 

SEGUROS Y REASEGUROS S.A., resseguradora eventual cadastrada junto à Susep, que passa a ser 

denominada MAPFRE GLOBAL RISKS, COMPAÑIA INTERNACIONAL DE SEGUROS Y 

REASEGUROS S.A. 

 

Art.2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

LUCIANO PORTAL SANTANNA 

Superintendente 

 


